
C A M A R A  M U N IC IPA L  DE PE D R A  BELA
Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Centro 

T el(011) 4037-1388 
Pedra Bela/SP

INDICAÇÃO N° 5 0  /2015

Indico a mesa, na forma regimental, seja oficiado a Exma. Sra. Roseli Jesus do 

Amaral Leme, DD. Prefeita Municipal, para entrar em contato com o setor competente 

no sentido de estudar a possibilidade de retom ar o pão na creche municipal, tendo em 

vista a pouca aceitabilidade da bolacha pelas crianças.

Pedra Bela, 07 de abril de 2015.

Sala das Sessões “Lázaro Benedito de Lima”

Maria'-derusa Ferreira 
Vereadora


